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 URGENTE 
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
 
PROCESSO:1121029-14.2023.4.01.3400 
 
AUTOR: KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME 
 
REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT  
 
 
 
 
 

 
 
 
FINALIDADE: Intimar acerca do teor da decisão que deferiu o pedido de liminar, para imediato cumprimento: 
 

DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR para determinar:
 

a) a SUSPENSÃO da Portaria SUFIS 62/2023 e os processos administrativos
50500.308991/2023-16 e 50500.299860/2023-22, de modo a autorizar a continuidade da
prestação dos serviços da Autora;
 

b) que a ré SE ABSTENHA de realizar qualquer medida de paralisação das
atividades da Autora, sob o fundamento de eventuais irregularidades no MONITRIIP, até o
trânsito em julgado da decisão de mérito nesta demanda.;
 

INTIME-SE a ANTT, com urgência, via oficial de justiça plantonista, para ciência e
cumprimento imediato da decisão, sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por viagem
não realizada.
 
  
 

Considerando recentes descumprimentos pela ANTT em casos semelhantes, dou à
presente decisão força de mandado, para estender aos agentes fiscais da ANTT que se
recusarem a liberar as viagens da empresa Autora, sua responsabilização pessoal pela multa
acima descrita, conforme artigo 28 do Decreto-Lei nº 4.657/42.
 
OBSERVAÇÕES:  O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe (https://pje1g.trf1.jus.br/pje-

web/login.seam);
 
- O advogado contratado poderá acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos autos, por meio

Seção Judiciária do Distrito Federal
 Vara Federal Cível da SJDF - PLANTONISTA

INTIMAÇÃO DE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, Endereço: Trecho
SCES Trecho 3, Lote 10 Projeto Orla Polo 8, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70200-003
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do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no sistema com certificado digital;
 
- Ao responder à intimação relativa a ato do processo, deve-se ter o cuidado de clicar no ícone "Responder Expediente"

na aba - Expedientes -  e certificar-se de que a intimação está vinculada ao ato para o qual a resposta será

encaminhada sob pena do sistema não vincular a petição de resposta à intimação do ato e o decurso de prazo e

movimentação pertinente.
 
- Para maiores informações, consultar o manual do PJe no endereço: 

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais/ 
 
- Os documentos poderão ser acessados mediante chave de acesso informada abaixo, no endereço do PJe: 
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 
- Em relação aos Processos Mandados de Segurança,  resposta poderá ser enviada, preferencialmente, por meio do

órgão de representação ou via email, devendo ser observado o LIMITE MÁX POR ARQUIVO DE 10MB.
 
 
 
ANEXO:  Cópia do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença anexo(a) .
 
 
 
CHAVES DE ACESSO:
 
  
 
 
 
Documentos associados ao processo
 
Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 23122211545812400001954896829
Anulatoria Kandango
23dez2023

Inicial 23122310003085100001955336841

DOC 1 - Contrato Social -
Kandango Transporte e
Turismo LTDA

Documento
Comprobatório

23122310170920800001955336842

DOC 1.1 - TAR KANDANGO
Documento
Comprobatório

23122310170920800001955336843

DOC 2 - PROCURACAO -
KANDANDO
TRANSPORTES - 2021

Documento
Comprobatório

23122310170920900001955336844

DOC 3 - Portaria 62-2023
SUFIS

Documento
Comprobatório

23122310170920900001955336845

DOC 4 - Voto kandango -
Reuniao Diretoria

Documento
Comprobatório

23122310170920900001955336846

DOC 5 - PROCESSO ADM.
SEI_50500.299860_2023_22

Documento
Comprobatório

23122310170920900001955336847

DOC 6.1 - PROCESSO ADM
SEI_50500.308991_2023_16
- PARTE I

Documento
Comprobatório

23122310170920900001955336848

DOC 6.2 - PROCESSO ADM
SEI_50500.308991_2023_16
- PARTE II

Documento
Comprobatório

23122310170920900001955336849

DOC 6.3 - PROCESSO ADM
SEI_50500.308991_2023_16

Documento
Comprobatório

23122310180657900001955336850

Num. 1976089664 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JANE CAMPOS DA SILVA SANTOS - 23/12/2023 18:11:13
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



- PARTE III
DOC 6.4 - PROCESSO ADM
SEI_50500.308991_2023_16
- PARTE IV

Documento
Comprobatório

23122310180657900001955336851

DOC 6.5 - PROCESSO ADM
SEI_50500.308991_2023_16
- PARTE V

Documento
Comprobatório

23122310180657900001955336852

DOC 6.6 - PROCESSO ADM
SEI_50500.308991_2023_16
- PARTE VI

Documento
Comprobatório

23122310180657900001955336853

DOC 6.7 - PROCESSO ADM
SEI_50500.308991_2023_16
- PARTE VII

Documento
Comprobatório

23122310180657900001955336854

DOC 6.8 - PROCESSO ADM
SEI_50500.308991_2023_16
- PARTE VIII

Documento
Comprobatório

23122310180657900001955336855

DOC 7 - SESSÃO DE
JULGAMENTO - 21-12-2023

Documento
Comprobatório

23122310180657900001955336856

DOC 8 - CONTRATO DE
PRESTACAO DE SERVICO
- MONITRIIP - LIFE

Documento
Comprobatório

23122310180658000001955336857

DOC 9 - NOVEMBRO LIFE
MONITRIIP

Documento
Comprobatório

23122310202781800001955336858

DOC 10 - DEZEMBRO LIFE
MONITRIIP

Documento
Comprobatório

23122310202781800001955336859

DOC 11 - DECLARACAO
LIFE A RESPEITO DA
INTEGRALIDADE DOS
DADOS ENCAMINHADOS A
ANTT

Documento
Comprobatório

23122310202781800001955336860

DOC 12 - DECLARACAO
FLIXBUS A RESPEITO DA
INTEGRALIDADE DOS
DADOS ENCAMINHADOS A
ANTT

Documento
Comprobatório

23122310202781800001955336861

DOC 13 - OFICIOS A ANTT
DA FLIXBUS
QUESTIONANDO A
VALIDADE DO MONITRIIP

Documento
Comprobatório

23122310202781900001955336862

DOC 14 - DECLARACAO
DE PASSAGENS
VENDIDAS
ANTECIPADAMENTE
FLIXBUS

Documento
Comprobatório

23122310202781900001955336863

DOC 15 - RELACAO DE
BILHETES VENDA FUTURA

Documento
Comprobatório

23122310202781900001955336864

DOC 16 - RELACAO DE
MERCADOS
EXCLUSIVAMENTE
ATENDIDOS PELA
KANDANGO

Documento
Comprobatório

23122310202781900001955336865

DOC 17 - QUADRO DE
FUNCIONARIOS

Documento
Comprobatório

23122310202781900001955336866

DOC 18 - PESQUISA DE Documento 23122310213649200001955336867
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SEDE DO JUÍZO: VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
 

e-mail: 04vara.df@trf1.jus.br 
 

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 
 

BRASILIA, 23 de dezembro de 2023. 
 

SERVIDOR DA VARA PLANTONISTA 

LOTACAO EMPRESAS
RODOVIARIAS

Comprobatório

DOC 19 - DECLARACAO
DE IMPOSTOS

Documento
Comprobatório

23122310213649200001955336868

DOC 20 - VOTO MIN VITAL
Documento
Comprobatório

23122310213649200001955336869

DOC 21 - VOTO MIN
ANASTASIA

Documento
Comprobatório

23122310213649200001955336870

DOC 22 - ACORDAO TCU -
15-02-23

Documento
Comprobatório

23122310213649200001955336871

DOC 23 - ACORDAO TCU
INTEGRAL

Documento
Comprobatório

23122310213649200001955336872

DOC 24 - Resolucao
4770_2015 - ANTT

Documento
Comprobatório

23122310222446900001955336873

DOC 25 - Resolucao
4499_2014 - ANTT

Documento
Comprobatório

23122310222446900001955336874

DOC 26 - Deliberacao 134-
2018 - ANTT

Documento
Comprobatório

23122310222447000001955336875

DOC 27 - Portaria 109_2023
SUFIS_ANTT - CPA

Documento
Comprobatório

23122310222447000001955336876

DOC 28 - GUIA DE CUSTAS
Documento
Comprobatório

23122310222447000001955336877

DOC 29 - Comprovante -
custas

Documento
Comprobatório

23122310222447000001955336878

Certidão Certidão 23122310252511400001955345829
Decisão Decisão 23122313004713200001955359838
Decisão Decisão 23122313004713200001955359838
Certidão Certidão 23122318041587200001955396329
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